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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REMUNERADOS DE 

ASSESSORIA E CONHECIMENTO ENTRE PARANAEDUCAÇÃO 

E O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

Este Contrato de Prestação de Serviços Remunerados de Assessoria e Conhecimento, é 

celebrado entre o Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos e de interesse coletivo criada pela Lei Estadual nº 11.970, de 19 de 

dezembro de 1997, e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO. 

 

 

I. Solicitação de Serviços de Assessoria Técnica 

 

1. O Serviço. O Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO (a seguir denominada o 

“Cliente” ou “PARANAEDUCAÇÃO”) solicitou ao Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (a seguir denominado “Banco”) que lhe proporcione serviços de 

assessoria técnica e conhecimento especializado de acordo com os termos de referência 

incluídos no Anexo I que forma parte do presente Contrato (a seguir denominado o 

“Serviço”). 

 

2. As Partes. Através do presente contrato (a seguir denominado o “Contrato”), o Cliente e 

o Banco (juntamente as “Partes” e individualmente uma “Parte”) acordam os termos e 

condições sob os quais o Banco prestará o Serviço ao Cliente. O Cliente reembolsará o 

Banco pelo Serviço. A designação do Banco como assessor do Cliente não será exclusiva 

e não restringirá o Cliente na contratação de outras assessorias técnicas sobre o mesmo ou 

outros temas relacionados. O Banco poderá, a seu critério, prestar outras assessorias 

técnicas sobre o mesmo ou outros temas relacionados a outros clientes. Na prestação do 

Serviço, o Banco aplicará os mesmos padrões de diligência e qualidade que exerce em suas 

atividades relacionadas com seus próprios mandatos institucionais. 

 

3. Alinhamento Estratégico. O Banco e o Cliente declaram que o Serviço oferecido pelo 

Banco no âmbito deste Contrato contribui para as prioridades estratégicas acordadas entre 

a República Federativa do Brasil e o Banco, dentro da Estratégia de País para o período 

2019-2022, atualmente vigente. O Serviço também se enquadra dentro dos mandatos 

institucionais do Banco. As áreas do Serviço contempladas neste Contrato poderão ser 

estendidas a outras áreas, por mútuo acordo entre as Partes, por escrito. 

 

 

II.  Prestação do Serviço 

 

4. Natureza do Serviço. O Serviço do Banco permitirá ao Cliente ter acesso a assessoria 

técnica especializada que será prestada pelo pessoal do Banco. Nos casos em que o pessoal 

do Banco (incluindo seus funcionários e empregados contratuais que tenham contrato de 

trabalho direto com o Banco), designado(s) pelo Banco para prestar a assessoria solicitada, 

seja por motivo de carga de trabalho ou necessidade de complementar um tema específico 

que não seja de sua especialidade, requeiram apoio complementar, o Banco poderá, 
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excepcionalmente, contratar um (ou mais) consultor(es) externo(s) ou empresa(s) de 

consultoria externa que apoie(m) o(s) funcionário(s) do Banco. O(s) consultor(es) 

externo(s) ou empresa(s) de consultoria externa será(ão) contratado(s) pelo Banco 

seguindo as suas políticas e procedimentos aplicáveis para tais contratações, e será(ão) 

supervisionado(s) pelo(s) funcionário(s) responsável(éis) de prestar a assessoria ao Cliente.  

 

5. Caso o Banco verifique que o custo eventualmente pago a um (ou mais) consultor(es) 

externo(s) ou empresa(s) de consultoria externa contratado(s) é inferior ao custo previsto 

na(s) referida(s) contratação (ou contratações), as Partes poderão, por mútuo acordo por 

escrito, acrescentar um produto (ou mais) ao Serviço, desde que o(s) referido(s) produto(s) 

seja(m) consistente(s) com as disposições do presente Contrato.  

 

6. Duração. O Serviço previsto neste Contrato será realizado no prazo de 30 (trinta) meses, 

podendo ser prorrogado por mútuo acordo por escrito entre as Partes.  

 

 

III. Responsabilidades do Cliente 

 

7. Cooperação. O Cliente realizará as atividades e ações necessárias para facilitar a prestação 

do Serviço estabelecido no presente Contrato. O Cliente deverá fornecer ao Banco, de 

forma oportuna, toda a informação necessária para a realização do Serviço, bem como 

informar sobre qualquer situação ou evento que possa afetar negativamente a prestação do 

Serviço. O Cliente fará tudo o que for necessário para permitir que o pessoal do Banco 

realize o Serviço, incluindo, sem limitação, o seguinte: 

 

(i) Permitirá que o pessoal do Banco e os consultores externos contratados pelo Banco, 

incluindo a(s) empresa(s) de consultoria, visitem a(s) área(s) e instalações 

relacionadas com a prestação do Serviço, todas as instalações onde se desenvolvem 

as atividades do Cliente e dará acesso aos livros, documentação e arquivos 

relevantes para o projeto conforme determinado pelo Cliente e pelo Banco, e aos 

funcionários, gerentes, auditores e representantes do Cliente que atuem em áreas 

relacionadas à prestação do Serviço; 

 

(ii) Notificará prontamente ao Banco qualquer possível mudança na natureza e/ou 

escopo do Serviço, e de qualquer evento ou circunstância que tenha ou se possa 

razoavelmente esperar que tenha um efeito substancial na prestação do Serviço; 

 

(iii) Fornecerá prontamente ao Banco e aos consultores externos contratados pelo 

Banco, incluindo a(s) empresa(s) de consultoria, qualquer informação que o Banco 

possa razoavelmente solicitar periodicamente sobre o Cliente ou o Serviço; e 

 

(iv) Estabelecerá, em acordo com o Banco, as instâncias e frequência com que as 

equipes do Cliente e do Banco, ou os funcionários designados, se reunirão para 

discutir sobre o avanço do Serviço, bem como as informações necessárias e 

relevantes para o Serviço, se aplicável. 
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8. As Partes acordam expressamente que o Banco não será responsável por qualquer atraso 

ou demora que sejam causados por atrasos ou demoras no cumprimento das 

responsabilidades atribuídas ao Cliente, conforme indicado acima nesta Cláusula. 

 

 

IV. Responsabilidades do Banco 

 

9. Prestação do Serviço. O Banco realizará as atividades e ações necessárias para uma 

efetiva e adequada prestação do Serviço estabelecido neste Contrato. 

 

10. Seleção de Funcionários e Consultores Externos. O Banco determinará, a seu critério, a 

composição do pessoal (incluindo seus funcionários e empregados contratuais que tem um 

contrato de trabalho direto com o Banco), e do(s) consultor(es) externo(s) ou empresa(s) 

de consultoria designado(s) para a realização do Serviço. O Cliente poderá, no caso em que 

houver causas razoáveis de insatisfação com o desempenho de qualquer dos membros do 

pessoal do Banco, ou consultor(s) externo(s) ou empresa(s) de consultoria designados pelo 

Banco, solicitar a substituição dos mesmos. 

 

11. Status do Pessoal do Banco. O Cliente deverá reconhecer a todo o pessoal do Banco 

(incluindo seus funcionários e os empregados contratuais que tenham um contrato de 

trabalho direto com o Banco), os privilégios e imunidades oriundos do Convênio 

Constitutivo do Banco, de qualquer convênio sobre privilégios e imunidades em vigor entre 

o país do Cliente e o Banco ou em qualquer outra norma aplicável de direito internacional 

ou nacional. Este Contrato não cria qualquer relação de trabalho ou emprego entre o Cliente 

e o pessoal do Banco. 

 

12. Qualidade do Serviço. O Banco será responsável pela oportuna entrega e pela qualidade 

dos produtos produzidos na prestação do Serviço, conforme acordado nos termos de 

referência deste Contrato e tendo em consideração as informações prestadas pelo Cliente, 

conforme previsto na Cláusula 7 deste Contrato. 

 

 

V. Aceitação dos Produtos e Remuneração pelo Serviço 

 

13. Custos. Os custos decorrentes da prestação dos serviços de assessoria técnica do Banco 

contidos no presente Contrato serão reembolsados ao Banco pelo Cliente com base nos 

termos de referência do Anexo I e nas faturas apresentadas pelo Banco. 

 

14. Pagamento. O Cliente deverá pagar ao Banco o valor total de US$ 1.754.728,95 (um 

milhão, setecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e vinte e oito dólares dos Estados 

Unidos da América e noventa e cinco centavos) por todas as entregas descritas no Anexo I, 

por meio da(s) transferência(s) bancária(s) correspondente(s).  

 

15. Revisão do Cliente. O Cliente terá 30 (trinta) dias corridos, a partir do recebimento de 

cada produto descrito nos termos de referência, para solicitar ajustes e/ou modificações de 

natureza técnica de cada produto. O Cliente só poderá solicitar ajustes e/ou modificações 
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para corrigir erros materiais ou omissões no cumprimento dos termos de referência. Em 

nenhum caso poderá solicitar mudanças nas opiniões ou recomendações que não sejam 

afetadas por ajustes e/ou modificações. Se o Banco não receber uma solicitação de ajuste 

e/ou modificação no prazo de 30 (trinta) dias corridos, entender-se-á que o Cliente recebeu 

o produto à sua satisfação. Mediante o recebimento de uma solicitação de ajuste e/ou 

modificação, o Banco entrará em contato com o Cliente para analisar e acordar, se for o 

caso, as modificações e/ou respostas pertinentes e o prazo de entrega. A versão revisada do 

produto, ou se for o caso, a resposta às observações do Cliente será enviada pelo Banco ao 

Cliente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a menos que o Cliente e o Banco tenham 

acordado um prazo diferente. Se o Banco não receber uma resposta do Cliente no prazo de 

15 (quinze) dias corridos após a entrega da versão revisada e/ou resposta fornecida pelo 

Banco, entender-se-á que o Cliente recebeu o produto à sua satisfação. 

 

16. Rescisão Antecipada. Caso o Cliente manifeste sua objeção às respostas ou à versão 

revisada do produto, o Banco poderá rescindir este Contrato e informar ao Cliente, o qual 

deverá, no prazo máximo de trinta (30) dias corridos, contados a partir da data da 

notificação da rescisão do Contrato, efetuar o pagamento dos custos incorridos pelo Banco 

até tal momento, conforme a estimativa que efetue o Banco. 

 

17. Conclusão da Assessoria. A conclusão do Serviço e do presente Contrato acontecerá 

quando se cumpra qualquer uma das seguintes condições: 

 

(i) Se, dentro de 90 (noventa) dias corridos após o recebimento do presente Contrato 

assinado pelo Banco, o Cliente não assinar este Contrato, a menos que o Cliente 

tenha solicitado e, o Banco aceite, uma prorrogação do referido prazo; 

 

(ii) Quando o Banco tiver entregue ao Cliente, de acordo com o disposto na Cláusula 15 

deste Contrato, e o Cliente tiver pago o Banco, cada um dos produtos descritos nos 

termos de referência; 

 

(iii) Quando o Banco ou o Cliente rescindirem este Contrato de forma antecipada, de 

acordo com a Cláusula 16 deste Contrato. 

 

18. Data de Pagamento. O pagamento de cada produto descrito nos termos de referência será 

feito integralmente no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data em que o Banco 

tenha enviado a fatura correspondente ao Cliente; a menos que se tenha acordado de outra 

forma, uma vez que o Cliente tenha expressado conformidade com o referido produto ou 

uma vez que tenha vencido o prazo para expressar tal conformidade, sem que o Banco 

tenha recebido uma resposta, de acordo com a Cláusula 15 deste Contrato. Qualquer 

pagamento inicial que o Cliente deva efetuar mediate a assinatura deste Contrato deve ser 

realizado no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do Contrato. 

 

19. Pagamentos Atrasados. No caso em que o Cliente esteja atrasado nos correspondentes 

pagamentos, se aplicará um encargo de 2% (dois por cento) anual sobre o montante do 

atraso. 
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20. Moeda e Local de Pagamento. Os pagamentos serão efetuados pelo Cliente ao Banco em 

dólares dos Estados Unidos da América em fundos imediatamente disponíveis e serão 

depositados numa conta indicada pelo Banco. 

 

21. Os pagamentos nos termos deste Contrato devem ser efetuados sem qualquer dedução de 

impostos, taxas, encargos ou outras retenções, e não obstante qualquer disputa pendente 

entre as Partes. Caso seja aplicável qualquer dedução, imposto, retenção ou gravame, 

caberá ao Cliente assumir integralmente todos os custos necessários para que o Banco 

receba integralmente e livre de qualquer tributo, encargo ou gravame, o pagamento do valor 

devido. 

 

 

VI. Cláusulas gerais 

 

22. Avaliação do Serviço. O Cliente, a partir da data em que tenha finalizado o Serviço, terá 

o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar ao Banco uma avaliação sucinta do serviço 

recebido, com base nos produtos derivados das atividades previstas nos termos de 

referência e seguindo o formato que o Banco venha a disponibilizar para o efeito. 

 

23. Confirmação. O Banco deverá fornecer, juntamente com a fatura final, uma confirmação 

por escrito do funcionário designado de que o tempo dedicado e a categoria de especialistas 

que foram utilizados até o momento estão de acordo com os registros contábeis e com os 

recursos humanos do Banco. 

 

24. Propriedade Intelectual. Os direitos de propriedade intelectual que as Partes tenham 

sobre qualquer relatório, estudo, análise, ferramentas tecnológicas ou outros documentos 

que predatem este Contrato, utilizados pelo Banco para a prestação do Serviço, 

permanecerão de propriedade da Parte proprietária da respectiva obra pré-existente. Os 

direitos de propriedade intelectual sobre os novos materiais preparados pelo Banco no 

âmbito deste Contrato pertencerão ao Cliente. O Cliente deverá respeitar a integridade dos 

materiais produzidos pelo Banco. No caso de produção de obras derivadas dos materiais 

produzidos pelo Banco, salvo se autorizado pelo Banco o Cliente não poderá utilizar o 

nome e/ou logotipo do Banco em obras que contenham modificações realizadas pelo 

Cliente. Quando o Cliente citar expressamente partes do material produzido pelo Banco 

em outra obra, o Cliente deverá identificar o Banco como fonte da citação textual. Com 

relação a qualquer material preparado pelo Banco no âmbito deste Contrato, o Cliente 

concede ao Banco uma licença irrevogável que lhe outorga o amplo direito, não exclusivo, 

perpétuo e livre de obrigações para usar, copiar, exibir, distribuir e publicar tais materiais 

por qualquer meio e para realizar trabalhos derivados no todo ou em parte desses materiais 

e incorporar qualquer informação sobre os referidos materiais ou produtos derivados em 

pesquisas, documentos, publicações, sites e outros meios do Banco, incluindo obras 

preparadas para outros clientes (os quais, por sua vez, podem deter os direitos autorais 

sobre tais materiais, se assim acordarem com o Banco), sem a necessidade de autorizações 

ou consentimentos adicionais por parte do Cliente. Em qualquer caso, o Cliente e o Banco 

deverão respeitar as limitações de uso, divulgação de informações confidenciais e 

quaisquer outros direitos de terceiros que possam existir, conforme estabelecido na 
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Cláusula 25 e na Cláusula 26 deste Contrato. Ademais, quando houver anexos a este 

Contrato devidamente aprovados pelo Departamento Jurídico do Banco que regulem 

aspectos específicos do uso da propriedade intelectual em trabalhos ou tecnologias de 

propriedade do Banco, as disposições do(s) Anexo(s) prevalecerão, conforme o caso.  

 

25. Representação das Opiniões do Banco e Uso do Nome, Marcas e Logotipos do Banco. 

Com relação a quaisquer produtos entregues ao Cliente pelo Banco no âmbito deste 

Contrato, as seguintes disposições serão aplicáveis: 

 

(i) O Cliente concorda que não fará ou permitirá que sejam feitas afirmações sobre as 

opiniões do Banco sem o consentimento prévio por escrito do Banco; 

 

(ii) O Cliente concorda que não usará ou permitirá o uso do nome, marcas registradas 

e/ou logotipos do Banco em qualquer aviso comercial, informação ou literatura 

promocional sem o consentimento prévio e expresso por escrito do Banco; e, se tal 

consentimento for concedido, o Cliente utilizará o nome, marcas e/ou logotipos 

estritamente de acordo com a permissão concedida e com a devida inserção das 

cláusulas usuais de limitação de responsabilidade do Banco; e 

 

(iii) Ambas as Partes incluirão na versão final dos produtos elaborados como resultado 

do Serviço e em qualquer distribuição, publicação e/ou divulgação dos referidos 

produtos, o texto que consta do Anexo II deste Contrato, o qual cada uma das partes 

declara conhecer, respeitar e cumprir. 

 

26. Confidencialidade. Cada uma das Partes autoriza, por este meio, a outra Parte a distribuir, 

compartilhar, divulgar ou disseminar livremente a qualquer terceiro o seguinte: (i) este 

Contrato, (ii) os produtos expressamente descritos nos termos de referência deste Contrato 

em sua versão final, (iii) qualquer outro documento final preparado no âmbito deste 

Contrato, e/ou (iv) a informação relacionada com tais produtos ou documentos, incluindo 

os dados primários e/ou bancos de dados. Não obstante, cada Parte, a seu exclusivo critério, 

poderá identificar por escrito como protegida ou confidencial, qualquer informação por ela 

própria gerada ou fornecida. Qualquer informação, produto ou documento designado como 

tal deverá estar expressamente marcado e identificado de forma clara e notoriamente 

visível como “confidencial” no momento de ser fornecido à outra Parte (a seguir 

denominada  “Informação Confidencial”). A Parte que receber a Informação Confidencial 

poderá distribuir, publicar, divulgar ou revelar essa Informação Confidencial somente após 

a outra Parte ter dado previamente o seu consentimento por escrito, o qual deverá indicar 

exatamente a Informação Confidencial a que se refere. Em qualquer caso, não será 

considerada Informação Confidencial a seguinte: (a) informação que seja de domínio 

público, ou passe a ser do domínio público, sempre e quando não tenha sido como 

consequência da divulgação não autorizada da Informação Confidencial; (b) informação 

que anteriormente a este Contrato tenha estado em posse da outra Parte e não estivesse 

sujeita a confidencialidade; (c) informação que deva ser divulgada em virtude da legislação 

em vigor ou por determinação válida e definitiva de autoridades administrativas ou 

judiciais; (d) informação legalmente obtida por uma Parte de uma terceira parte ou partes 
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sem violação deste Contrato; e (e) informação que era do conhecimento da Parte que recebe 

tal informação anteriormente ao presente Contrato.  

 

27. Vencimento e Término. Este Contrato expirará 30 (trinta) meses a contar da data da última 

das assinaturas pelos representantes das Partes, a menos que, com anterioridade a essa data, 

seja renovado por mútuo acordo entre as Partes. Tanto o Cliente quanto o Banco poderão 

decidir pôr termo a este Contrato por meio de notificação por escrito com 30 (trinta) dias 

corridos de antecedência à outra Parte. Após o recebimento de tal notificação, as Partes 

tomarão todas as medidas apropriadas para encerrar de maneira ordenada as atividades de 

assessoria técnica em andamento, e concluir prontamente todos os assuntos pendentes. No 

entanto, mediante o vencimento ou resolução  deste Contrato, suas cláusulas relativas às 

obrigações do Cliente de pagamento ao Banco permanecerão válidas e vigentes, até que os 

pagamentos sejam concluídos à satisfação do Banco. Também continuarão a produzir 

efeitos as disposições sobre propriedade intelectual (Cláusula 24), confidencialidade 

(Cláusula 26), aviso legal, responsabilidades e indenidades (Cláusula 28), solução de 

controvérsias  (Cláusula 30), privilégios e imunidades (Cláusula 31) e notificações 

(Cláusulas 36 e 37) e o Anexo II. 

 

28. Aviso Legal, Responsabilidades e Indenidade. A Partes acordam e declaram o seguinte:   

 

(i) O Banco não declara nem oferece garantias expressas ou implícitas quanto à 

exatidão, integralidade e suficiência de nenhum relatório, documento, análises, 

memorando ou outra informação, incluindo as projeções e/ou estimativas  contidas 

neles, preparadas por ou com a assistência do pessoal do Banco em virtude deste 

Contrato, ou com o apoio de consultores externos ou de empresa(s) de consultoria, 

nem oferece garantias expressas ou implícitas quanto ao grau de sucesso que 

poderia ser alcançado na implementação de qualquer recomendação contida neles 

como parte do Serviço prestado neste Contrato. Fica entendido e acordado que o 

Banco é tão-somente um assesor, e que todas as decisões relativas ao projeto, dentro 

do qual se presta o Serviço, serão tomadas pelo Cliente ou seus agentes, a seu 

exclusivo critério, risco e responsabilidade. 

 

(ii) Sem qualquer limitação aos privilégios e imunidades do Banco oriundos de seu 

Convênio Constitutivo, de qualquer convênio sobre privilégios e imunidades 

vigentes entre o país do Cliente e o Banco ou em qualquer outra norma aplicável 

de direito internacional ou nacional, o Banco não será responsável perante o Cliente 

ou terceiros por qualquer perda, custo, dano ou responsabilidade incorrida pelo 

Cliente como resultado da prestação do Serviço. 

 

(iii) O Cliente deverá: (a) defender, manter indene, proteger e isentar o Banco, suas 

autoridades, funcionários, agentes e convidados com relação a todas as 

reclamações, obrigações, causas de ação, julgamentos, danos, custos e despesas, 

incluindo sem caráter exaustivo honorários advocatícios razoáveis, que todos ou 

cada um deles possa enfrentar em virtude dos danos ou prejuízos causados pelo 

Cliente, seus funcionários, agentes e empregados ou por terceiros (seja ou não 

relacionado ao Cliente), por erro, negligência ou omissão do Cliente, ou por 
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qualquer motivo relacionado ao Serviço prestado pelo Banco, inclusive pelo uso de 

qualquer trabalho preparado pelo Banco no âmbito deste Contrato, incluindo, sem 

limitação, qualquer uso não autorizado ou divulgação de Informação Confidencial 

pertencente ao Banco ou a terceiro. O Cliente se obriga ainda a defender, manter 

indene e proteger o Banco, seus funcionários, empregados e agentes com relação a 

qualquer reclamação trabalhista do pessoal designado pelo Cliente para fornecer os 

serviços prestados nos termos deste Contrato; (b) notificar o Banco imediatamente 

ao receber qualquer pedido de um juiz, tribunal ou entidade administrativa que 

requeira a apresentação de Informação Confidencial ou informação que pertence 

ao Banco, ou que as autoridades do Banco, seus funcionários ou agentes devam 

prestar depoimento em qualquer processo judicial ou administrativo; e 

(c) reembolsar o Banco por todas as despesas, incluindo despesas legais, 

indenizações e/ou de verbas rescisórias trabalhistas, com que o Banco tenha 

razoavelmente arcado em relação as reclamações listadas no item (a) acima, salvo 

aquelas que sejam resultado direto de negligência grave ou conduta dolosa por parte 

do Banco ou de seu pessoal. Não obstante o acima exposto e conforme aplicável, 

no caso de qualquer reclamação apresentada por terceiros contra o Banco, o Banco 

se reserva o direito de selecionar advogado de sua escolha, orientar sua defesa e 

negociar qualquer eventual acordo. 

 

(iv) As Partes reconhecem e concordam que o objetivo deste Contrato não é a criação 

de uma associação, “joint venture” ou arranjo semelhante segundo o qual as Partes 

possam ser conjunta e solidariamente responsáveis perante terceiros ou para 

qualquer outro fim. Os termos deste Contrato não podem, em hipótese alguma, ser 

considerados como um compromisso do Banco em fornecer financiamento ao 

Cliente com relação ao projeto em que o Serviço é prestado ou em qualquer outro 

contexto.  

 

29. Aplicabilidade. Os direitos e obrigações do Banco e do Cliente estabelecidos neste 

Contrato serão válidos e exequíveis de acordo com seus termos, sem relação com a 

legislação de um determinado país. 

 

30. Solução de Controvérsias. O Cliente e o Banco se comprometem a resolver de boa-fé 

qualquer diferença e disputa relacionadas ao Serviço por meio de um acordo amigável. Se 

houver diferença ou disputa entre as Partes em relação à implementação deste Contrato, ou 

qualquer questão ou qualquer tema oriundo ou correlato, incluindo o descumprimento das 

responsabilidades e indenizações listadas na Cláusula 28 deste Contrato, que não possa ser 

resolvido por meio de um acordo amigável, qualquer uma das partes pode notificar a outra 

por escrito da diferença ou disputa, caso em que a questão deverá ser submetida a uma 

arbitragem final e vinculativa a ser resolvida por um único árbitro. A arbitragem será 

administrada pela Comissão Interamericana de Arbitragem Comercial (“CIAC”) com as 

normas e procedimentos da própria CIAC. O local da arbitragem será Washington, D.C. O 

idioma a ser utilizado no processo de arbitragem será o espanhol, com tradução simultânea 

em qualquer um dos idiomas oficiais do Banco, se solicitado pelo Banco. As despesas da 

arbitragem serão custeadas por ambas as partes em igual proporção. 
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31. Privilégios e imunidades. Nenhuma disposição neste Contrato poderá ser interpretada 

como um ato de renúncia pelo Banco ou de seus funcionários e empregados dos privilégios 

e imunidades que tenham sido concedidos como organização internacional pelo seu 

Convênio Constitutivo, pelo direito internacional ou pelas leis de qualquer de seus países 

membros. Adicionalmente, nada neste Contrato servirá para restringir, limitar ou anular os 

direitos, privilégios ou imunidades reconhecidos ao Banco ou ao seu pessoal em virtude de 

um tratado, direito internacional ou legislação nacional. O Cliente notificará imediatamente 

o Banco quando as autoridades públicas ou entidades privadas se recusarem a reconhecer 

os privilégios e imunidades concedidos ao Banco em virtude de seu Convênio Constitutivo 

ou de qualquer legislação local, para que o Banco possa iniciar as ações que julgar 

adequadas para proteger seus privilégios e imunidades. Nada neste Contrato impedirá o 

Banco de tomar as medidas que julgar necessárias para prevenir danos imediatos e 

irreparáveis a seus privilégios e imunidades. 

 

32. Modificações. Qualquer modificação, renúncia ou dispensa deste Contrato será efetuada 

de forma expressa, por escrito e de comum acordo entre as Partes. 

 

33. Reserva de Direitos. A abstenção ou omissão ou atraso de qualquer uma das Partes no 

exercício de qualquer faculdade, penalidade, discricionariedade, autoridade ou outro 

direito ao amparo deste Contrato não afetará, nem será interpretada como renúncia ou 

consentimento de tal Parte ou qualquer outra faculdade, penalidade, discricionariedade, 

autoridade ou outro direito concedido nos termos deste Contrato, nem impedirá de forma 

alguma o seu exercício futuro ou adicional. 

 

34. Sucessores e Cessionários. Não haverá cessão deste Contrato sem o consentimento prévio 

de ambas as Partes. 

 

35. Integridade do Contrato e Vias. Este Contrato, juntamente com seus Anexos I e II, 

constitui a totalidade do acordo entre as Partes e substitui qualquer acordo, entendimento 

ou acerto prévio entre as Partes, oral ou escrito, em relação ao tema objeto do mesmo. Em 

caso de conflito entre os termos dos Anexos deste Contrato e os termos do corpo do 

Contrato, os termos do corpo do Contrato prevalecerão. Este Contrato poderá ser celebrado 

em uma ou mais vias, cada uma das quais será considerada um original, mas todas 

constituirão o mesmo Contrato. 

 

36. Notificações e Endereços. Todas as notificações exigidas ou permitidas de acordo com 

este Contrato serão realizadas por escrito e serão consideradas devidamente efetuadas uma 

vez que tenham sido entregues em mãos ou via correio por carta registrada no endereço 

físico ou por e-mail da outra Parte indicada abaixo. As notificações enviadas por carta 

registrada ou entregues em mãos serão consideradas como realizadas no dia da entrega. As 

notificações enviadas por e-mail serão consideradas como realizadas no dia da sua 

transmissão. 
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37. Pessoas de Contato. As Partes designam as seguintes pessoas, que terão as 

responsabilidades indicadas abaixo: 

 

(i) Pelo Banco: 

 

a. Morgan Doyle, será o representante legal do Banco para os fins de assinatura 

deste Contrato ou para qualquer modificação necessária. O Banco não será 

responsável por qualquer modificação do presente Contrato que não tenha sido 

autorizada por escrito pelo representante legal do Banco. 

 

b. Marcos Siqueira Moraes, Especialista Líder da Equipe de Parcerias 

Público-Privadas (PPP) do Banco, será responsável pela administração deste 

Contrato. A administradora deste Contrato terá contato cotidiano com o Cliente 

em tudo relacionado a este Contrato. Em caso de alteração da administradora 

do Contrato por parte do Banco, o Banco deverá informar o Cliente, mediante 

prévia notificação por escrito. Para os fins da Cláusula 36 acima, as notificações 

serão direcionadas à administradora do Contrato no seguinte endereço: 

 

Equipe PPP 

1300 New York Ave NW  

Washington, D.C. 20566  

United States of America 

 

E-mail: vpc-ppp@iadb.org  

 

 

(ii) Pelo Cliente:  

 

a. Carlos Roberto Tamura será o representante legal do Cliente para efeitos de 

assinatura deste Contrato ou para qualquer modificação dos seus termos que 

venha a ser necessária. O Cliente não será responsável por qualquer 

modificação deste Contrato que não tenha sido autorizada por escrito pelo 

representante legal do Cliente. 

 

b. Paulo Roberto Falcão será responsável pela administração deste Contrato. O 

administrador do Contrato terá contato cotidiano com o Banco em tudo 

relacionado a este Contrato. Em caso de alteração do administrador do Contrato 

por parte do Cliente, o Cliente deverá informar o Banco, mediante prévia 

notificação por escrito. Para os fins da Cláusula 36 acima, as notificações serão 

direcionadas ao administrador do Contrato no seguinte endereço: 

 

Av. Visconde de Guarapuava 5500- Batel 

CEP 80.240-010 

Curitiba-PR, Brasil 

 

E-mail: paulo.falcao@educacao.pr.gov.br 
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VII. Entrada em Vigor 

 

38. Este Contrato é assinado por representantes devidamente autorizados do Cliente e do 

Banco, e entrará em vigor na data da última das assinaturas previstas a seguir:  

 

 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANAEDUCAÇÃO 

 

________________________________ 

Carlos Roberto Tamura 

Superintendente 

 

Data: ______________________________ 

BANCO INTERAMERICANO DE 

DESENVOLVIMENTO 

 

____________________________ 

Morgan Doyle 

Representante 

 

Data: ______________________________ 
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